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PUBLICADO , 

:.f—«.!.-uw__ú._í?%ij F DISPÕE,SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EXECUÇÃO DO 
Uâ 731 o —” HINO NACIONAL NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

eta Í i a —— — 
FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/RJ. 

Rúbfita 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º — Os estabelecimentos de ensino público e privado, de ensino fundamental, ficam 

obrigados a executar o Hino Nacional uma vez por semana. 

Parágrafo único — AÀ execução a que se refere esta Lei deverá ser realizada, 

preferencialmente, no horário de entrada dos turnos da manhã e vespertino. 

Art. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Gábinete do Prefeito em, 22 de novembro de 2019, 

JOAQUIM AUGUSTO ALHO DE PAULA 
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